
          
 

  

 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando que seja determinado 

ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos e providências que se fizerem 

necessárias, no sentido de promover o asfaltamento na Rua Luís de Andrade, bem como realização 

de calçada/passeio público nesta localidade. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois visa atender as pertinentes reinvindicações 

dos munícipes e condutores de veículos, considerando-se a existência de deterioração asfáltica na 

referida rua, o que acarreta no aumento de poeira nas residências nas empresas instaladas no local, 

como uma funilaria que tem diversos problemas para executar seus serviços de pintura automotiva. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 29 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 

Luiz Antonio de Castro 
(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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Autoria: Luis Antonio de Castro.

In
di

ca
çã

o 
nº

 5
3/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 8

41
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

08
/2

02
4 

15
:3

9:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

6/
20

23
, d

e 
18

 d
e 

de
ze

m
br

o 
de

 2
02

3,
 p

or
 L

ui
s 

A
nt

on
io

 d
e 

C
as

tr
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
al

m
ita

l.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/1

59
03

/1
59

03
_o

ri
gi

na
l.p

df



In
di

ca
çã

o 
nº

 5
3/

20
24

 P
ro

to
co

lo
 8

41
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

08
/2

02
4 

15
:3

9:
26

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

6/
20

23
, d

e 
18

 d
e 

de
ze

m
br

o 
de

 2
02

3,
 p

or
 L

ui
s 

A
nt

on
io

 d
e 

C
as

tr
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
al

m
ita

l.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/1

59
03

/1
59

03
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2024-08-30T11:41:35-0300




